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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE-SAUDE DO OESTE DO PARANA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo; 01/01/2004 a 31/12/2004

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE. REPASSE DE VERBAS
DO SUS'POR SERVICOS PRESTADOS POR HOSPITAL CONVENIADO.
SEGURADOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. ILEGITIMIDADE
PASSIVA DO CONSORCIO.

O consércio intermunicipal de salude ndo é responsavel pela obrigacdo de
recolher as contribuicdes previdenciarias incidentes sobre as remuneracdes
pagas aos contribuintes individuais que prestam servigos a hospital com
personalidade juridica prépria, quando os pagamentos sdo ordem do hospital,
atuando o consorcio como mero repassados das verbas do SUS.

CONTABILIDADE PUBLICA. NORMAS PROPRIAS.
OBRIGATORIEDADE DE ESCRITURACAO EM CONTAS DE
RESULTADO.

A escrituracdo dos ingressos e dispéndios publicos por 6rgdo ou entidade da
Administracdo Publica obedece regras proprias de contabilidade publica para
fins de tomada de contas. A Lei n° 4.320, de 17/03/64 obriga o lancamento em
contas de resultado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao

recurso voluntario interposto. Vencido o conselheiro Francisco Ibiapino Luz, que, divergindo do
relator, negou-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Gregorio Rechmann Junior — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de

Oliveira, Francisco Ibiapino Luz, Gregorio Rechmann Junior, Hondrio Albuquerque de Brito
(suplente convocado), Rodrigo Duarte Firmino e Vinicius Mauro Trevisan.



  10935.001245/2010-47 2402-010.756 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 14/09/2022 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 24020107562022CARF2402ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE. REPASSE DE VERBAS DO SUS POR SERVIÇOS PRESTADOS POR HOSPITAL CONVENIADO. SEGURADOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO CONSÓRCIO.
 O consórcio intermunicipal de saúde não é responsável pela obrigação de recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre as remunerações pagas aos contribuintes individuais que prestam serviços a hospital com personalidade jurídica própria, quando os pagamentos são ordem do hospital, atuando o consórcio como mero repassados das verbas do SUS.
 CONTABILIDADE PÚBLICA. NORMAS PRÓPRIAS. OBRIGATORIEDADE DE ESCRITURAÇÃO EM CONTAS DE RESULTADO.
 A escrituração dos ingressos e dispêndios públicos por órgão ou entidade da Administração Pública obedece regras próprias de contabilidade pública para fins de tomada de contas. A Lei n° 4.320, de 17/03/64 obriga o lançamento em contas de resultado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao recurso voluntário interposto. Vencido o conselheiro Francisco Ibiapino Luz, que, divergindo do relator, negou-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gregório Rechmann Junior � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Cláudia Borges de Oliveira, Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Honório Albuquerque de Brito (suplente convocado), Rodrigo Duarte Firmino e Vinícius Mauro Trevisan.
 
  Trata-se de recurso voluntário em face da decisão da 7ª Tuma da DRJ/CTA, consubstanciada no Acórdão nº 06-26.180 (p. 1.510), que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo.
Nos termos do relatório da r. decisão, tem-se que:
Trata-se do Auto de Infração DEBCAD n° 37.267.779-7, lavrado contra o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste do Paraná - CISOP, para exigência de crédito tributário no valor total de R$ 152.633,21. Esse valor foi consolidado em 23/02/2010, sendo composto de R$ 60.869,12 de contribuições sociais previdenciárias, R$ 46.112,24 de juros de mora e R$ 45.651,85 de multa de oficio.
Segundo consta no Relatório Fiscal de fls. 11 a 17, o Auto de Infração foi lavrado para substituir os Autos de Infração n°s 37.185.916-6 e 37.185.918-2, anulados em face da constatação de vício formal. As contribuições exigidas são relativas ao período de janeiro/2004 a dezembro/2004 e correspondem às contribuições de segurados contribuintes individuais, incidentes sobre as remunerações pagas pelos estabelecimentos matriz e filial do consórcio autuado, CNPJs n°s 00.944.673/0001-08 e 00.944.673/0002-80 (remunerações e contribuições estas que não foram informadas em Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP).
Ainda de acordo com o referido Relatório, as bases de cálculo das contribuições foram apuradas com base na comparação entre as informações prestadas pela entidade na Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, bem como em recibos de pagamentos a autônomos, registros contábeis efetuados nas contas 3.2.1.3.0011 Serviços de Terceiros e 3.2.1.3.0031 Serviços Médicos Odontol. Pessoa Física e relatórios internos do consórcio que continham discriminação dos valores pagos aos contribuintes individuais. A fiscalização destacou que não foram incluídos no lançamento os valores relativos a contribuintes individuais que já haviam sofrido retenções de outras fontes pagadoras, em conformidade com a documentação apresentada pelo fiscalizado.
Os valores apurados pela fiscalização estão detalhados no "DD � o Discriminativo de Débito" (fls. 05-06) e nos Anexos I, II, III e IV (fls. 18 a 36). Os fundamentos legais da exigência constam no anexo "FLD � Fundamentos Legais do Débito" (fls. 07-08). As provas documentais que instruem o lançamento figuram às fls. 38 a 335.
O consórcio autuado foi cientificado do lançamento. em 03/03/2010 e apresentou defesa tempestiva em 05/04/2010 (fls. 338 a 357), com as alegações a seguir sintetizadas:
- Alega que o CISOP não é parte legítima para figurar na autuação porque os contribuintes individuais cujas remunerações serviram de base para as contribuições apuradas na verdade prestaram serviços ao Hospital Universitário do Oeste do Paraná, pertencente à Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE. Para fundamentar essa alegação, narra que, em outubro de 2004, por meio da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito � NFLD d 35.707.990-6, a fiscalização previdenciária considerou que o devedor principal das contribuições incidentes sobre os pagamentos aos profissionais de saúde era a Unioeste/Hospital Universitário e que o CISOP era devedor solidário. Continuando a narração, ressalta que o referido lançamento foi revisto pela 2 3 Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência, que em 09/12/2005 deu provimento ao recurso interposto formulado pelo CISOP, reconhecendo que este não tinha legitimidade para figurar no polo passivo.
- Com base no artigo 77, III, do Código de Processo Civil, e no art. 264 do Código Civil, requer o chamamento da Universidade Estadual do Oeste do Paraná � UNIOESTE para integrar o polo passivo da autuação, afirmando que o débito exigido originou-se das remunerações pagas a médicos e outras pessoas que prestaram serviços ao Hospital Universitário do Oeste do Paraná, sendo que ao CISOP cabia apenas efetuar o repasse dos valores que eram depositados em sua conta, relativos aos serviços prestados pelo Sistema Único de Saúde - SUS. Aponta a existência de Termo de Convênio celebrado entre a UNIOESTE e o CISOP, com vistas à co-gestão administrativa do Hospital Universitário, e Afirma que o referido hospital utilizava o CNPJ n° 00.944.673/0002-80 (filial do CISOP).
- Reitera a alegação de ilegitimidade de parte, afirmando que o Termo de Convênio celebrado com a UNIOESTE não obriga o CISOP à assunção de quaisquer responsabilidades referentes aos médicos que prestam serviços junto ao Hospital Universitário do Oeste do Paraná. Assevera que os documentos acostados aos autos demonstram que a UNIOESTE era a efetiva tomadora dos serviços e gerenciava todos os recursos humanos e financeiros, cabendo exclusivamente a ela a responsabilidade pelas obrigações previdenciárias daí decorrentes. Esclarece que a remuneração dos profissionais autônomos (médicos) era feita pelo CISOP porque este era encarregado de receber os valores do SUS e repassá-los ao hospital, sendo esta a única incumbência atribuída ao CISOP no Termo de Convênio. Argumenta que não se pode considerar que o CISOP é devedor solidário, pois em momento algum restou demonstrado seu interesse comum nas atividades do Hospital Universitário. Para reforçar essa alegação, menciona a existência de decisões da Justiça do Trabalho que excluíram a responsabilidade do CISOP em reclamatórias movidas por médicos plantonistas, e indica como exemplo a decisão relativa ao médico Luiz Enio Sella.
- Alega que os contribuintes individuais já sofriam os descontos exigidos em lei, em seu limite máximo, junto às demais empresas em que prestaram serviços, de forma que não caberia ao CISOP efetuar novo desconto. Para sustentar essa alegação, menciona o art. 78 da Instrução Normativa SRP n° 003/2005 e faz referência a documentos e declarações anexados á à defesa, fornecidos pela Unimed Cascavel e outras fontes pagadoras.
- Alega também que as contribuições apuradas no Auto de Infração, incidentes sobre remunerações pagas a médicos, não são devidas pelo CISOP porque este era o mero repassador dos valores que o Ministério da Saúde paga pelas consultas ambulatoriais efetuadas pelos médicos autônomos credenciados junto ao Sistema Único de Saúde. Assim, defende que, nos termos do art. 278 da Instrução Normativa DC/INSS n° 100/2003, o CISOP não pode ser responsabilizado por qualquer encargo previdenciário relativo àqueles serviços. Para comprovar essa alegação, indica alguns relatórios de produção e afirma que os valores repassados aos médicos também podem ser verificados na internet, no site do Ministério da Saúde.
- Afirma que alguns dos beneficiários dos pagamentos apurados pela fiscalização eram pessoas jurídicas (empresas constituídas por médicos) remuneradas mediante apresentação de notas fiscais, para as quais não há que se falar em incidência de contribuição previdenciária.
Ao final, o autuado requereu o acolhimento de todos argumentos expendidos, bem como protestou pela produção de todas as provas admitidas no processo administrativo, inclusive perícia contábil, juntada de novos documentos e oitiva dos prestadores de serviços. Junto com a impugnação, foram anexados os documentos de fls. 358 a 751.
A DRJ julgou improcedente a impugnação, nos termos do susodito Acórdão 06-26.180 (p. 1.510), conforme ementa abaixo reproduzida:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE. REMUNERAÇÕES PAGAS A SEGURADOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. RESPONSABILIDADE.
O consórcio intermunicipal de saúde é responsável pela obrigação de recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre as remunerações pagas aos contribuintes individuais que lhe prestam serviços, sobretudo quando resta demonstrado que essas remunerações constam em contas de resultado da escrituração contábil do consórcio.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificada da decisão exarada pela DRJ, a Contribuinte interpôs o recurso voluntário de p. 1.522, reiterando os termos da impugnação apresentada.
Sem contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheiro Gregório Rechmann Junior, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.
Conforme exposto no relatório supra, trata-se o presente caso de lançamento fiscal com vistas a exigir as contribuições sociais dos segurados contribuintes individuais destinadas à Seguridade Social atinentes ao período abrangido pelas competências 01/2004 a 12/2004 relativo aos estabelecimentos matriz CNPJ 00.944.673/0001-08 e Filial CNPJ 00.944.673/0002-80.
A Recorrente defende, em síntese, que não é parte legítima para figurar na autuação porque os contribuintes individuais cujas remunerações serviram de base para as contribuições apuradas na verdade prestaram serviços ao Hospital Universitário do Oeste do Paraná, pertencente à Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE.
A matéria em destaque já foi objeto de análise por Egrégio Conselho, quando do julgamento dos processos nºs 10935.008021/2008-41 e 10935.008026/2008-74, da mesma Contribuinte.
Assim, estando as conclusões alcançadas no Acórdão nº 2402-002.294, de relatoria do Conselheiro Júlio Cesar Vieira Gomes, objeto do processo 10935.008026-2008-74, em consonância com o entendimento perfilhado por este Conselheiro, adoto como razões de decidir aqueles fundamentos, in verbis:
A questão a ser resolvida cinge-se à legitimidade passiva da recorrente. Antes, porém, é importante reiterar algumas das constatações em exame das provas nos autos e que foram apresentadas na resolução que converteu o julgamento em diligência, in verbis:
Dentre os fatos comprovados, têm-se que o serviço de saúde não é prestado pela recorrente aos usuários, mas pelo Hospital Universitário UNIOESTE que faz uso de um estabelecimento da recorrente. Tudo isso devidamente formalizado através de convênios. Comprovou-se que o Ministério da Saúde cedeu ao CISOP as instalações antes ocupada pelo Hospital Regional de Cascavel e, ato contínuo, o Estado do Paraná o transformou em Hospital Universitário UNIOESTE, fls. 434 e 440:
(...)
Em algumas contas de despesas da recorrente consta pagamento a profissionais da área de saúde. Constato que os recibos e planilhas mencionadas na decisão recorrida, fls. 1.226, trazem o nome da recorrente como executora dos desembolsos, mas também que os serviços são prestados para o Hospital Universitário UNIOESTE. Foram juntados aos autos também autorizações do hospital para que o CISOP realizasse os pagamentos. E, no próprio convênio, estipulou-se que é assim: o ordenador de despesas do UNIOESTE informa ao CISOP a prestação de serviço e, consequentemente, autoriza os desembolsos aos profissionais, fls. 428:
6.0) Efetuar os pagamentos de despesas autorizadas pelos ordenadores de despesas do Hospital, nos limites e de conformidade com a programação pró-estabelecida e recursos disponíveis;
(...)
Artigo 10. O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste do Paraná CISOP sob a forma jurídica de Sociedade Civil sem fins lucrativos, reger-se-á, pelas normas contidas no presente Estatuto, pelas normas do Código Civil Brasileiro e legislação pertinente, e, também por regulamentação que vier a ser adotada pelos seus órgãos.
(...)
I � Representar o conjunto dos Municípios que o integram, em assuntos de interesses comum, relativo a Saúde, perante quaisquer outras entidades, especialmente perante as demais esferas constitucionais de Governo.
Assim, em síntese temos que:
a) o serviço dos profissionais da área de saúde não são prestados à recorrente, mas ao Hospital Universitário UNIOESTE, a quem compete o oferecimento do serviço ao público da região;
b) o pagamento aos profissionais ocorrem por ordem do Hospital Universitário UNIOESTE, sendo o CISOP executor desses pagamentos, uma vez que as verbas públicas oriundas do SUS são a este repassadas.
Outra constatação veio com a diligência fiscal: todas as despesas com o pagamento dos profissionais da área de saúde bem como as demais despesas do serviço são custeadas apenas com as verbas públicas oriundas do SUS, não foram identificadas receitas de natureza privada.
O lançamento e a decisão recorrida elegeram como responsável tributário o CISOP, pois ter-se-ia contrariado o §1° do artigo 278 da IN SRP 003/2005: as verbas repassadas pelo SUS foram escriturados como receitas e os pagamentos aos contribuintes individuais, como despesas.
Acontece que o ato normativo cuidou de regular uma situação muito particular: a simples utilização das instalações físicas de hospital ou clínica para atendimento de pacientes de profissionais da área de saúde, planos ou seguros de saúde ou do SUS. Os pagamentos são feitos por esses diretamente aos profissionais; de forma que o locador ou cedente dessas instalações não têm vínculo com o profissional e nem o paciente. Assim, a responsabilidade tributária é atribuída à entidade integrante do SUS ou ao plano ou seguro de saúde, conforme o caso:
Art. 278. A utilização das dependências ou dos serviços da empresa que atua na área da saúde, pelo médico ou profissional da saúde, para atendimento de seus clientes particulares ou conveniados, percebendo honorários diretamente desses clientes ou de operadora ou seguradora de saúde, inclusive do SUS, com quem mantenha contrato de credenciamento ou convênio, não gera qualquer encargo previdenciário para a empresa locatária ou cedente.
§1° Na hipótese prevista no caput, a entidade hospitalar ou afim se reveste da qualidade de mera repassadora dos honorários, os quais não deverão constar em contas de resultado de sua escrituração contábil, sendo que o responsável pelo pagamento da contribuição social previdenciária devida pela empresa e pela arrecadação e recolhimento da contribuição do segurado contribuinte individual será, conforme o caso, o ente público integrante do SUS, ou de outro sistema de saúde, ou a empresa que atua mediante plano ou seguro de saúde que pagou diretamente o segurado.
Dessa forma, não vejo coincidência com o presente caso. O Hospital Universitário UNIOESTE é órgão próprio desvinculado CISOP e como tal exerce sua competência na prestação de serviço público de saúde à população fazendo uso de suas próprias instalações.
E, ainda que fosse o caso, todos os lançamentos contabilizados como receitas pelo CISOP são oriundos das verbas do SUS e as despesas coincidem com a prestação do serviço público de saúde; portanto, trata-se de contabilidade pública e não comercial, com finalidade precípua à prestação de contas com órgãos de controle interno e externo, conforme determina a Lei n° 4.320, de 17/03/64 e sua regulamentação:
Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de acordo com o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b, da Constituição Federal.
(...)
Art. 6º (...).
§1º As cotas de receitas que uma entidade pública deva transferir a outra incluir-se-ão, como despesa, no orçamento da entidade obrigada a transferência e, como receita, no orçamento da que as deva receber.
(...)
Art. 11 A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas Correntes e Receitas de Capital. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 20.5.1982)
§1º São Receitas Correntes as receitas tributária, de contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços e outras e, ainda, as provenientes de recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas a atender despesas classificáveis em Despesas Correntes. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 20.5.1982).
(...)
Art. 83. A contabilidade evidenciará perante a Fazenda Pública a situação de todos quantos, de qualquer modo, arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados.
Art. 84. Ressalvada a competência do Tribunal de Contas ou órgão equivalente, a tomada de contas dos agentes responsáveis por bens ou dinheiros públicos será realizada ou superintendida pelos serviços de contabilidade.
Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a permitirem o acompanhamento da execução orçamentária, o conhecimento da composição patrimonial, a determinação dos custos dos serviços industriais, o levantamento dos balanços gerais, a análise e a interpretação dos resultados econômicos e financeiros.
Art. 86. A escrituração sintética das operações financeiras e patrimoniais efetuar-se-á pelo método das partidas dobradas.
(...)
CAPÍTULO II
Da Contabilidade Orçamentária e Financeira
Art. 90 A contabilidade deverá evidenciar, em seus registros, o montante dos créditos orçamentários vigentes, a despesa empenhada e a despesa realizada, à conta dos mesmos créditos, e as dotações disponíveis.
Art. 91. O registro contábil da receita e da despesa far-se-á de acordo com as especificações constantes da Lei de Orçamento e dos créditos adicionais.
Vê-se que, de fato, a entidade ou órgão que recebe as verbas oriundas do SUS e promove o pagamento das despesas, ainda que estas últimas sejam contraídas por outro órgão, deverá promover a escrituração contábil como receitas e despesas, respectivamente. Ressalta-se que, conforme artigo 6º, §1º da Lei n° 4.320, de 17/03/64, acima transcrito, os repasses devem ser escriturados como despesas pelo órgão repassador e, consequentemente, como receitas pelo órgão que os recebi, conforme procedeu o recorrente.
Ultrapassado o exame do ato normativo que fundamentou o lançamento e a decisão recorrida, passo a análise da sujeição passiva atribuída pela Lei n° 8.212/91:
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)
I � a empresa é obrigada a:
(...)
b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência; (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).
(...)
E pela Lei n° 10.666, de 08/05/2003:
Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da competência, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia. (Nova redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/04/2009)
Vê-se que a condição de sujeito passivo, contribuinte ou responsável, é determinada pela relação jurídica do tomador com o contribuinte individual prestador dos serviços e não pelo desembolso financeiro do pagamento. Os contribuinte individuais prestam serviço para o Hospital Universitário UNIOESTE e não para a recorrente. No exercício de sua competência funcional, o CISOP cuida dos desembolsos dos pagamentos, em razão de representar a região do Paraná junto ao SUS. De fato, a despesa é daquele que se beneficia com os serviços e bens adquiridos ainda que o desembolso financeiro seja realizado por outro órgão ou entidade. No caso, o recorrente não se reveste da condição de sujeito passivo das contribuições previdenciárias lançadas pela fiscalização.
Por tudo, voto pelo provimento ao recurso.
Conclusão
Ante o exposto, concluo o voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário, cancelando-se o lançamento fiscal.
(documento assinado digitalmente)
Gregório Rechmann Junior
 
 



FI. 2 do Ac6rdao n.° 2402-010.756 - 22 Sejul/42 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n® 10935.001245/2010-47

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario em face da decisdo da 72 Tuma da DRJ/CTA,
consubstanciada no Acérddo n°® 06-26.180 (p. 1.510), que julgou improcedente a impugnacao
apresentada pelo sujeito passivo.

Nos termos do relatorio da r. decisédo, tem-se que:

Trata-se do Auto de Infragio DEBCAD n° 37.267.779-7, lavrado contra o Consdrcio
Intermunicipal de Salde do Oeste do Parand - CISOP, para exigéncia de crédito
tributario no valor total de R$ 152.633,21. Esse valor foi consolidado em 23/02/2010,
sendo composto de R$ 60.869,12 de contribuicOes sociais previdenciarias, R$ 46.112,24
de juros de mora e R$ 45.651,85 de multa de oficio.

Segundo consta no Relatério Fiscal de fls. 11 a 17, o Auto de Infragdo foi lavrado para
substituir os Autos de Infracdo n°s 37.185.916-6 e 37.185.918-2, anulados em face da
constatacdo de vicio formal. As contribui¢cBes exigidas sdo relativas ao periodo de
janeiro/2004 a dezembro/2004 e correspondem as contribuicbes de segurados
contribuintes  individuais, incidentes sobre as remuneragbes pagas pelos
estabelecimentos matriz e filial do consdrcio autuado, CNPJs n°s 00.944.673/0001-08 e
00.944.673/0002-80 (remuneracdes e contribuicdes estas que ndo foram informadas em
Guia de Recolhimento do FGTS e Informages & Previdéncia Social — GFIP).

Ainda de acordo com o referido Relatdrio, as bases de célculo das contribui¢des foram
apuradas com base na comparagdo entre as informagfes prestadas pela entidade na
Declaracédo de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e na Guia de Recolhimento do
FGTS e InformacBes & Previdéncia Social — GFIP, bem como em recibos de
pagamentos a autbnomos, registros contabeis efetuados nas contas 3.2.1.3.0011
Servigos de Terceiros e 3.2.1.3.0031 Servicos Médicos Odontol. Pessoa Fisica e
relatorios internos do consdrcio que continham discriminagdo dos valores pagos aos
contribuintes individuais. A fiscalizagdo destacou que ndo foram incluidos no
lancamento os valores relativos a contribuintes individuais que j& haviam sofrido
retencBes de outras fontes pagadoras, em conformidade com a documentacdo
apresentada pelo fiscalizado.

Os valores apurados pela fiscalizagdo estdo detalhados no "DD — o Discriminativo de
Débito" (fls. 05-06) e nos Anexos I, 11, 11 e IV (fls. 18 a 36). Os fundamentos legais da
exigéncia constam no anexo "FLD — Fundamentos Legais do Débito" (fls. 07-08). As
provas documentais que instruem o langamento figuram as fls. 38 a 335.

O consorcio autuado foi cientificado do langamento. em 03/03/2010 e apresentou defesa
tempestiva em 05/04/2010 (fls. 338 a 357), com as alega¢des a seguir sintetizadas:

- Alega que o CISOP ndo é parte legitima para figurar na autuagdo porque 0s
contribuintes individuais cujas remunerac@es serviram de base para as contribuices
apuradas na verdade prestaram servicos ao Hospital Universitario do Oeste do Parana,
pertencente a Universidade Estadual do Oeste do Parana - UNIOESTE. Para
fundamentar essa alegacdo, narra que, em outubro de 2004, por meio da Notificacdo
Fiscal de Lancamento de Débito — NFLD d 35.707.990-6, a fiscalizagdo previdenciaria
considerou que o devedor principal das contribui¢bes incidentes sobre os pagamentos
aos profissionais de salde era a Unioeste/Hospital Universitario e que o CISOP era
devedor solidario. Continuando a narracdo, ressalta que o referido langamento foi
revisto pela 2 3 Camara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdéncia, que
em 09/12/2005 deu provimento ao recurso interposto formulado pelo CISOP,
reconhecendo que este ndo tinha legitimidade para figurar no polo passivo.

- Com base no artigo 77, Ill, do Cddigo de Processo Civil, e no art. 264 do Cdédigo
Civil, requer o chamamento da Universidade Estadual do Oeste do Parana —
UNIOESTE para integrar o polo passivo da autuacgdo, afirmando que o débito exigido
originou-se das remuneracfes pagas a médicos e outras pessoas que prestaram servicos
ao Hospital Universitario do Oeste do Parana, sendo que ao CISOP cabia apenas efetuar
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0 repasse dos valores que eram depositados em sua conta, relativos aos servi¢os
prestados pelo Sistema Unico de Salde - SUS. Aponta a existéncia de Termo de
Convénio celebrado entre a UNIOESTE e o CISOP, com vistas a co-gestdo
administrativa do Hospital Universitario, e Afirma que o referido hospital utilizava o
CNPJ n® 00.944.673/0002-80 (filial do CISOP).

- Reitera a alegacdo de ilegitimidade de parte, afirmando que o Termo de Convénio
celebrado com a UNIOESTE ndo obriga o CISOP a assungdo de quaisquer
responsabilidades referentes aos médicos que prestam servigos junto ao Hospital
Universitario do Oeste do Parana. Assevera que os documentos acostados aos autos
demonstram que a UNIOESTE era a efetiva tomadora dos servigos e gerenciava todos
o0s recursos humanos e financeiros, cabendo exclusivamente a ela a responsabilidade
pelas obrigacdes previdenciarias dai decorrentes. Esclarece que a remuneracdo dos
profissionais autbnomos (médicos) era feita pelo CISOP porque este era encarregado de
receber os valores do SUS e repassa-los ao hospital, sendo esta a Unica incumbéncia
atribuida ao CISOP no Termo de Convénio. Argumenta que nao se pode considerar que
o CISOP é devedor solidario, pois em momento algum restou demonstrado seu interesse
comum nas atividades do Hospital Universitario. Para reforcar essa alegacdo, menciona
a existéncia de decises da Justica do Trabalho que excluiram a responsabilidade do
CISOP em reclamatérias movidas por médicos plantonistas, e indica como exemplo a
decisdo relativa ao médico Luiz Enio Sella.

- Alega que os contribuintes individuais ja sofriam os descontos exigidos em lei, em seu
limite maximo, junto as demais empresas em que prestaram servicos, de forma que nao
caberia ao CISOP efetuar novo desconto. Para sustentar essa alegacdo, menciona o art.
78 da Instrucdo Normativa SRP n° 003/2005 e faz referéncia a documentos e
declaragBes anexados & a defesa, fornecidos pela Unimed Cascavel e outras fontes
pagadoras.

- Alega também que as contribui¢Bes apuradas no Auto de Infracdo, incidentes sobre
remuneracles pagas a médicos, ndo sdo devidas pelo CISOP porque este era 0 mero
repassador dos valores que o Ministério da Salde paga pelas consultas ambulatoriais
efetuadas pelos médicos autdbnomos credenciados junto ao Sistema Unico de Sadde.
Assim, defende que, nos termos do art. 278 da Instrucdo Normativa DC/INSS n°
100/2003, o CISOP nédo pode ser responsabilizado por qualquer encargo previdenciario
relativo aqueles servigos. Para comprovar essa alegacéo, indica alguns relatorios de
producdo e afirma que os valores repassados aos médicos também podem ser
verificados na internet, no site do Ministério da Saude.

- Afirma que alguns dos beneficiarios dos pagamentos apurados pela fiscalizacdo eram
pessoas juridicas (empresas constituidas por médicos) remuneradas mediante
apresentacdo de notas fiscais, para as quais ndo ha que se falar em incidéncia de
contribuigdo previdenciaria.

Ao final, o autuado requereu o acolhimento de todos argumentos expendidos, bem
como protestou pela producédo de todas as provas admitidas no processo administrativo,
inclusive pericia contabil, juntada de novos documentos e oitiva dos prestadores de
servicos. Junto com a impugnacéo, foram anexados os documentos de fls. 358 a 751.

A DRJ julgou improcedente a impugnagao, nos termos do susodito Acorddo 06-
26.180 (p. 1.510), conforme ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/12/2004

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE. REMUNERACOES PAGAS A
SEGURADOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. RESPONSABILIDADE.

O consorcio intermunicipal de sadde é responsavel pela obrigacdo de recolher as
contribuigcdes previdencidrias incidentes sobre as remuneragfes pagas aos contribuintes
individuais que lhe prestam servicos, sobretudo quando resta demonstrado que essas
remunerag¢Bes constam em contas de resultado da escrituracdo contébil do consércio.



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 2402-010.756 - 22 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 10935.001245/2010-47

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Cientificada da decisdo exarada pela DRJ, a Contribuinte interpds o recurso
voluntério de p. 1.522, reiterando os termos da impugnacao apresentada.

Sem contrarrazoes.
E o relatério.

Voto

Conselheiro Gregdrio Rechmann Junior, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende o0s demais requisitos de
admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.

Conforme exposto no relatdrio supra, trata-se o presente caso de lancamento fiscal
com vistas a exigir as contribui¢des sociais dos segurados contribuintes individuais destinadas a
Seguridade Social atinentes ao periodo abrangido pelas competéncias 01/2004 a 12/2004 relativo
aos estabelecimentos matriz CNPJ 00.944.673/0001-08 e Filial CNPJ 00.944.673/0002-80.

A Recorrente defende, em sintese, que ndo € parte legitima para figurar na
autuacdo porque os contribuintes individuais cujas remuneracdes serviram de base para as
contribuicdes apuradas na verdade prestaram servi¢cos ao Hospital Universitario do Oeste do
Parana, pertencente a Universidade Estadual do Oeste do Parana - UNIOESTE.

A matéria em destaque ja foi objeto de analise por Egrégio Conselho, quando do
julgamento dos processos n°s 10935.008021/2008-41 e 10935.008026/2008-74, da mesma
Contribuinte.

Assim, estando as conclusGes alcancadas no Acdrddo n° 2402-002.294, de
relatoria do Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, objeto do processo 10935.008026-2008-74,
em consonancia com o entendimento perfilhado por este Conselheiro, adoto como razbes de
decidir aqueles fundamentos, in verbis:

A questdo a ser resolvida cinge-se a legitimidade passiva da recorrente. Antes, porém, é
importante reiterar algumas das constatagbes em exame das provas nos autos e que
foram apresentadas na resolucéo que converteu o julgamento em diligéncia, in verbis:

Dentre os fatos comprovados, tém-se que o servigo de salde ndo é prestado pela
recorrente aos usudrios, mas pelo Hospital Universitario UNIOESTE que faz
uso de um estabelecimento da recorrente. Tudo isso devidamente formalizado
através de convénios. Comprovou-se que o Ministério da Salde cedeu ao CISOP as
instalagdes antes ocupada pelo Hospital Regional de Cascavel e, ato continuo, o
Estado do Parana o transformou em Hospital Universitario UNIOESTE, fls. 434 e
440:

()

Em algumas contas de despesas da recorrente consta pagamento a profissionais da
area de salde. Constato que os recibos e planilhas mencionadas na decisdo recorrida,
fls. 1.226, trazem o nome da recorrente como executora dos desembolsos, mas
também que os servicos sdo prestados para o Hospital Universitario UNIOESTE.
Foram juntados aos autos também autorizac@es do hospital para que o CISOP
realizasse 0s pagamentos. E, no préprio convénio, estipulou-se que é assim: o
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ordenador de despesas do UNIOESTE informa ao CISOP a prestagio de
Servico e, consequentemente, autoriza os desembolsos aos profissionais, fls. 428:

6.0) Efetuar os pagamentos de despesas autorizadas pelos ordenadores de despesas
do Hospital, nos limites e de conformidade com a programacéo pro-estabelecida e
recursos disponiveis;

()

Artigo 10. O Consorcio Intermunicipal de Saide do Oeste do Parand CISOP sob a
forma juridica de Sociedade Civil sem fins lucrativos, reger-se-a, pelas normas
contidas no presente Estatuto, pelas normas do Cdédigo Civil Brasileiro e legislacéo
pertinente, e, também por regulamentacéo que vier a ser adotada pelos seus 6rgdos.

()

I — Representar o conjunto dos Municipios que o integram, em assuntos de
interesses comum, relativo a Salde, perante quaisquer outras entidades,
especialmente perante as demais esferas constitucionais de Governo.

Assim, em sintese temos que:

a) o servigo dos profissionais da area de salide ndo sdo prestados a recorrente, mas ao
Hospital Universitario UNIOESTE, a quem compete o oferecimento do servigo ao
publico da regido;

b) o pagamento aos profissionais ocorrem por ordem do Hospital Universitério
UNIOESTE, sendo o CISOP executor desses pagamentos, uma vez que as verbas
publicas oriundas do SUS séo a este repassadas.

Outra constatacdo veio com a diligéncia fiscal: todas as despesas com o pagamento
dos profissionais da area de saude bem como as demais despesas do servigo sao
custeadas apenas com as verbas publicas oriundas do SUS, ndo foram identificadas
receitas de natureza privada.

O langamento e a deciséo recorrida elegeram como responsavel tributario o CISOP, pois
ter-se-ia contrariado o 81° do artigo 278 da IN SRP 003/2005: as verbas repassadas pelo
SUS foram escriturados como receitas e 0s pagamentos aos contribuintes individuais,
como despesas.

Acontece que o ato normativo cuidou de regular uma situacdo muito particular: a
simples utilizacdo das instalagdes fisicas de hospital ou clinica para atendimento de
pacientes de profissionais da area de salde, planos ou seguros de saide ou do SUS. Os
pagamentos sdo feitos por esses diretamente aos profissionais; de forma que o locador
ou cedente dessas instalagfes ndo tém vinculo com o profissional e nem o paciente.
Assim, a responsabilidade tributéria é atribuida a entidade integrante do SUS ou ao
plano ou seguro de salde, conforme o caso:

Art. 278. A utilizacdo das dependéncias ou dos servigos da empresa que atua na area
da saude, pelo médico ou profissional da salde, para atendimento de seus clientes
particulares ou conveniados, percebendo honorarios diretamente desses clientes ou
de operadora ou seguradora de salde, inclusive do SUS, com quem mantenha
contrato de credenciamento ou convénio, ndo gera qualquer encargo previdenciario
para a empresa locataria ou cedente.

§1° Na hipétese prevista no caput, a entidade hospitalar ou afim se reveste da
qualidade de mera repassadora dos honorarios, 0s quais ndo deverdo constar em
contas de resultado de sua escrituracdo contabil, sendo que o responsavel pelo
pagamento da contribuicdo social previdenciaria devida pela empresa e pela
arrecadacdo e recolhimento da contribuicdo do segurado contribuinte individual
sera, conforme o caso, 0 ente publico integrante do SUS, ou de outro sistema de
salde, ou a empresa que atua mediante plano ou seguro de salde que pagou
diretamente o segurado.

Dessa forma, ndo vejo coincidéncia com o presente caso. O Hospital Universitario
UNIOESTE ¢é érgéo préprio desvinculado CISOP e como tal exerce sua competéncia na



FI. 6 do Ac6rddo n.° 2402-010.756 - 22 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 10935.001245/2010-47

prestacdo de servico publico de salde a populacdo fazendo uso de suas proprias
instalagdes.

E, ainda que fosse o caso, todos os lancamentos contabilizados como receitas pelo
CISOP sdo oriundos das verbas do SUS e as despesas coincidem com a prestacdo do
servigo publico de salde; portanto, trata-se de contabilidade publica e ndo comercial,
com finalidade precipua a prestacdo de contas com 6rgdos de controle interno e externo,
conforme determina a Lei n° 4.320, de 17/03/64 e sua regulamentacéo:

Art. 1° Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboracéo e
controle dos orgamentos e balancos da Unido, dos Estados, dos Municipios e do
Distrito Federal, de acordo com o disposto no art. 5% inciso XV, letra b, da
Constituicao Federal.

()
Art. 6 (...).

81° As cotas de receitas que uma entidade publica deva transferir a outra
incluir-se-do, como despesa, no or¢gamento da entidade obrigada a transferéncia
e, como receita, no orgamento da que as deva receber.

()

Art. 11 A receita classificar-se-4 nas seguintes categorias econémicas: Receitas
Correntes e Receitas de Capital. (Redacdo dada pelo Decreto Lei n° 1.939, de
20.5.1982)

81° Sdo Receitas Correntes as receitas tributaria, de contribuicdes, patrimonial,
agropecudria, industrial, de servicos e outras e, ainda, as provenientes de recursos
financeiros recebidos de outras pessoas de direito publico ou privado, quando
destinadas a atender despesas classificaveis em Despesas Correntes. (Redacdo dada
pelo Decreto Lei n® 1.939, de 20.5.1982).

()

Art. 83. A contabilidade evidenciard perante a Fazenda Publica a situacédo de
todos quantos, de qualquer modo, arrecadem receitas, efetuem despesas,
administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados.

Art. 84. Ressalvada a competéncia do Tribunal de Contas ou érgdo equivalente, a
tomada de contas dos agentes responsaveis por bens ou dinheiros publicos sera
realizada ou superintendida pelos servicos de contabilidade.

Art. 85. Os servi¢cos de contabilidade serdo organizados de forma a permitirem o
acompanhamento da execucdo orgamentaria, o conhecimento da composicao
patrimonial, a determinacdo dos custos dos servicos industriais, 0 levantamento dos
balancos gerais, a analise e a interpretagdo dos resultados econdmicos e financeiros.

Art. 86. A escrituracdo sintética das operacdes financeiras e patrimoniais efetuar-se-
a pelo método das partidas dobradas.

()
CAPITULO Il
Da Contabilidade Orgcamentéria e Financeira

Art. 90 A contabilidade devera evidenciar, em seus registros, o montante dos
créditos orgamentarios vigentes, a despesa empenhada e a despesa realizada, a
conta dos mesmos créditos, e as dotacdes disponiveis.

Art. 91. O registro contébil da receita e da despesa far-se-a de acordo com as
especificacfes constantes da Lei de Or¢camento e dos créditos adicionais.

Vé-se que, de fato, a entidade ou érgdo que recebe as verbas oriundas do SUS e
promove o pagamento das despesas, ainda que estas Ultimas sejam contraidas por outro
orgdo, deverd promover a escrituracdo contdbil como receitas e despesas,
respectivamente. Ressalta-se que, conforme artigo 6°, §1° da Lei n° 4.320, de 17/03/64,
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acima transcrito, os repasses devem ser escriturados como despesas pelo oOrgdo
repassador e, consequentemente, como receitas pelo o0rgdo que os recebi, conforme
procedeu o recorrente.

Ultrapassado o exame do ato normativo que fundamentou o lancamento e a decisdo
recorrida, passo a analise da sujeicdo passiva atribuida pela Lei n° 8.212/91:

Art. 30. A arrecadacgdo e o recolhimento das contribui¢Ges ou de outras importancias
devidas a Seguridade Social obedecem as seguintes normas: (Redagdo dada pela Lei
n° 8.620, de 5.1.93)

| —a empresa é obrigada a:

()

b) recolher os valores arrecadados na forma da alinea a deste inciso, a contribuigdo a
que se refere o inciso 1V do art. 22 desta Lei, assim como as contribui¢Bes a seu
cargo incidentes sobre as remuneracdes pagas, devidas ou creditadas, a qualquer
titulo, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais
a seu servico até o dia 20 (vinte) do més subsequente ao da competéncia; (Redagdo
dada pela Lei n® 11.933, de 2009). (Producéo de efeitos).

()
E pela Lei n° 10.666, de 08/05/2003:

Art. 4° Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuicdo do segurado
contribuinte individual a seu servigo, descontando-a da respectiva remuneragdo, e
a recolher o valor arrecadado juntamente com a contribui¢do a seu cargo ateé o dia 20
(vinte) do més seguinte ao da competéncia, ou até o dia Util imediatamente anterior
se ndo houver expediente bancario naquele dia. (Nova redacdo dada pela Lei n°
11.933, de 28/04/2009)

Vé-se que a condigdo de sujeito passivo, contribuinte ou responséavel, é determinada
pela relacéo juridica do tomador com o contribuinte individual prestador dos servigos e
ndo pelo desembolso financeiro do pagamento. Os contribuinte individuais prestam
servigo para o Hospital Universitario UNIOESTE e néo para a recorrente. No exercicio
de sua competéncia funcional, o CISOP cuida dos desembolsos dos pagamentos, em
razdo de representar a regido do Parana junto ao SUS. De fato, a despesa é daquele que
se beneficia com os servicos e bens adquiridos ainda que o desembolso financeiro seja
realizado por outro drgdo ou entidade. No caso, 0 recorrente ndo se reveste da condigdo
de sujeito passivo das contribuicdes previdenciarias lancadas pela fiscalizagéo.

Por tudo, voto pelo provimento ao recurso.
Concluséo
Ante o exposto, concluo o voto no sentido de dar provimento ao recurso
voluntério, cancelando-se o langcamento fiscal.
(documento assinado digitalmente)

Gregorio Rechmann Junior



